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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE 
Plenário Arno Bottermund 

Gabinete da Presidência 

Oficio nº 235/2017 Arroio do Padre, 18 de dezembro de 2017. 

Ao M.D. Presidente da Câmara dos Deputados 
Rodrigo Maia; 

Venho por meio deste, encaminhar em anexo a MOÇÃO DE APOIO 04/2017, 
Moção de Apoio, ao Projeto de Lei n. 6717/2016, do Deputado Afonso Hamm (PP-RS), 
que "Disciplina sobre o porte rural de arma de fogo de vinte e oito de novembro de 
2017, a qual foi aprovado na sessão ordinária do dia quatro de dezembro de 2017, 
onde foi me solicitado que enviasse documentação acima mencionada. 

Sendo o que se apresentava para o momento, reiteramos nossos protestos de 
estima e respeito. 

Atenciosamente, 

;{2 ~ lit 
Rui Carlos Peter 

Presidente da Câmara de Vereadores 
Arroio do Padre - RS 

Av. Dezessete de Abril, nº 347. Centro. CEP: 96.155-000. Arroio do Padre/RS. 
Telefone/Fax: (53) 3224-9126. 

E-mail : cmarroiodopadre@gmail.com I Site:www.arroiodopadre.rs.leg.br 
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VEREADORES 

MOÇÃO 004/2017 

Os vereadores do Poder Legislativo, infra-assinados, no uso de 
suas atribuições legais, propõem a presente moção de apoio, na 
forma abaixo: 

EMENTA: Moção de Apoio, ao 
Projeto de Lei n. 6717/2016, do 
Deputado Afonso Hamrn (PP-RS), 
que "Disciplina sobre o 
rural de arma de fogo". 

Requerem à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, para que 
seja enviada a moção de apoio para a Presidência da Câmara 
Deputado Federal Rodrigo Maia. Moção de Apoio , ao Proj e to de Lei 
n. 6717/2016, do Deputado Afonso Hamm (PP-RS), que "Disciplina 
sobre o porte rural de arma de fogo". 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade de Arroio do Padre APOIA e sente-se agradecida 
pelos representantes em Brasília que se preocupam como a seguranç 
dos moradores rurais. Sabendo que a falta de policiamento é uma 
das reclamações constantes dessa comunidade, em que a sensação de 
isolamento e vulnerabilidade perante a ação de crimi nosos 
constante e traz medo, o Projeto de Lei n. 6717 /20 16 é uma ação 
convergente à necessidade de assegurar um pouco mais a segurança 
no campo. E, ao se observar a crescente de crimes na área rural, 
especialmente quanto aos roubos e furtos de animais, insumos, t 
veículos, maquinários e bens pessoais dos ruralistas, não raro com 
grave violência, a aprovação do projeto se torna de suma 
importância. Desta forma oportunizaremos aos agricultores maiores 
possibilidades de adquirirem sua terra própria, continuando no meio rural~ produzindo para sua subsistência e assim diminuindo o êxodo r ural. ~ 

Sala das Sessões , 28 de novembro de 2017. 

JiJ. JJ~-~~t--
Angélica Behling 

eu~-v~l" __ 
Dario VenzkÕ~ 

vereadora Vereador f/\ / "----------aP 
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Rui Carlos Peter 

President e da 
Câmara de Vereadores 

Arroio do Padre 



• CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n. 235/2017, da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio 
do Padre, Estado do Rio Grande do Sul. Moção de Apoio à 
aprovação do Projeto de Lei n. 6.717/2016, que "disciplina sobre o 
porte rural de arma de fogo". 
Em 30/1/2018. 

Encaminhe-se, por cópia, à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. Publique-se. Arquive-se. 

MAIA 
Presidente da CA ra dos Deputados 
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